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1. Só são causadores de prejuízo, na acepção 
do artigo 91.°, n.° 1, do Estatuto, os actos 
susceptíveis de afectar directamente a situ
ação jurídica de um funcionário, o que 
não é o caso de simples cartas informati
vas que contêm apenas informações admi
nistrativas, como sucede na hipótese de 
uma nota que se limita a informar o inte
ressado da entrada em vigor e do con
teúdo de uma nova Regulamentação rela
tiva à cobertura de riscos de doença dos 
funcionários das Comunidades Euro
peias. 

2. No quadro de um recurso interposto nos 
termos do n.° 1 do artigo 91.° do Esta
tuto, o Tribunal apenas é competente para 
fiscalizar a legalidade de um acto que cause 
prejuízo ao recorrente, não podendo, na 
falta de medida de aplicação especial, 
pronunciar-se em abstracto sobre a lega
lidade de uma norma de carácter geral, 
como seja a Regulamentação relativa à 
cobertura de riscos de doença dos funci
onários das Comunidades Europeias. 

3. O artigo 184.° do Tratado constitui a 
expressão de um princípio geral que 
garante a qualquer parte o direito de 
impugnar, com o objectivo de obter a 
anulação de uma decisão que lhe diz 
directa e individualmente respeito, a vali
dade dos actos institucionais anteriores 
que constituem a base jurídica da decisão 
impugnada. Consequentemente, esta 
excepção não pode ser limitada aos actos 
que têm a forma de regulamento, único 
acto previsto no artigo 184.° do Tratado, 
devendo antes ser objecto de uma inter
pretação lata, no sentido de que engloba 
todos os actos com carácter geral. 

Ora, a Regulamentação relativa à cober
tura de riscos de doença dos funcionários 
das Comunidades Europeias, adoptada 
em execução do artigo 72.°, n.° 1, do Esta
tuto, regula, essencialmente, o reembolso 
das diversas despesas de doença e apre
senta um caracter geral, uma vez que se 
aplica a situações determinadas objectiva
mente e comporta efeitos jurídicos para 
as categorias de pessoas contempladas de 
forma geral e abstracta. Consequente
mente, ainda que não tenha a forma de 
regulamento, esta regulamentação pode 
ser objecto de uma excepção de ilegali
dade. 

O alcance de uma excepção de ilegalidade 
deve, no entanto, ser limitado ao indis
pensável para a solução do litígio. Assim, 
o acto geral cuja ilegalidade foi invocada 
deve ser aplicável, directa ou indirecta
mente, à situação que constitui objecto do 
recurso, e deve existir um vínculo jurídico 
directo entre a decisão individual impug
nada e o acto geral em questão. 

4. Não contendo o Estatuto todas as nor
mas aplicáveis no domínio da segurança 
social dos funcionários, as instituições das 
Comunidades Europeias estão habilita
das, por força do artigo 72.°, n.° 1, do 
Estatuto, a adoptar, de comum acordo, 
disposições à margem do próprio Esta
tuto. Esta delegação está em conformi
dade com os princípios do Tratado. Com 
efeito, não se trata de uma transferência 
de competência legislativa propriamente 
dita do Conselho para as restantes insti
tuições, uma vez que a adopção da regu
lamentação pressupõe o comum acordo 
das instituições e, por conseguinte, 
também o acordo do Conselho, que esta
beleceu a delegação. 
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O artigo 72.°, n.° 1, do Estatuto deixa aos 
autores da Regulamentação relativa à 
cobertura de riscos de doença dos funci
onarios das Comunidades Europeias o 
cuidado de determinar o âmbito de apli
cação dessa cobertura, pela adopção de 
disposições suplementares, no respeito 
das disposições do Estatuto e dos objec
tivos que este prossegue. 

5. Não contendo o artigo 72.° do Estatuto 
regras específicas no que se refere ao 
reembolso de despesas com auxiliares 
médicos e enfermagem, é evidente que a 
Regulamentação relativa à cobertura de 
riscos de doença dos funcionários das 
Comunidades Europeias deve conter tais 
regras a esse respeito. 

O artigo 72.° não confere aos beneficiá
rios do regime comum de seguro de 
doença o direito de obter, nas diversas 
hipóteses que configura, o reembolso a 
80%, 85% ou 100% das despesas em que 
incorrem. Tais percentagens fixam o limite 
máximo reembolsável e não impõem às 
instituições a obrigação de reembolsar os 
interessados nessas percentagens, em 
todos os casos. 

A fixação, pelas disposições de execução, 
de limites máximos de reembolso, com o 
objectivo de salvaguardar o equilíbrio 
financeiro do regime de seguro de doença, 
não constitui violação do artigo 72.° do 
Estatuto, na condição de, ao fixar esses 
limites máximos, as autoridades comuni
tárias respeitarem o princípio de cober
tura social que está na base daquele artigo. 

6. Não prevendo o artigo 72.°, n.° 1, do 
Estatuto nem a Regulamentação relativa à 
cobertura de riscos de doença dos funci
onários das Comunidades Europeias, em 
matéria de despesas com auxiliares médi
cos e enfermagem, taxas de reembolso 
fixas, mas apenas taxas máximas, o sim
ples facto de, durante um certo período, 
a aplicação dada a este artigo pelas insti
tuições comunitárias ter sido particular
mente favorável aos interessados não é 
susceptível de criar um direito adquirido 
na sua esfera jurídica. Aliás, dado que, no 
domínio do reembolso de despesas de 
doença, há que proceder à constante adap
tação das regras aplicáveis em função dos 
recursos disponíveis e da necessidade de 
salvaguardar o equilíbrio financeiro, a 
diminuição futura do reembolso de certas 
prestações não viola o princípio do res
peito da confiança legítima. 

7. A obrigação de assistência, enunciada no 
artigo 24.° do Estatuto, visa a defesa dos 
funcionários pela instituição contra actos 
de terceiros, e não da sua autoria, cujo 
controlo se rege por outras disposições do 
Estatuto. 

8. A concordância exigida entre os funda
mentos formulados na reclamação e os 
invocados no recurso destina-se a permi
tir e a favorecer uma resolução amigável 
do diferendo surgido entre o funcionário 
e a administração. Para satisfazer este 
imperativo, importa que a administração 
tenha a possibilidade de conhecer as acu
sações e as pretensões do interessado. Tal 
sucede se os fundamentos não constarem 
explicitamente da reclamação, mas tive
rem sido formulados em reclamações 
anteriores para as quais aquela remeta. 

II - 1050 



REINARZ / COMISSÃO 

9. A discriminação consiste em tratar de 
forma idêntica situações diferentes ou de 
forma diferente situações idênticas. 

No que se refere ao seguro de doença, os 
funcionários reformados não podem ser 
considerados uma categoria de segurados 
à parte que, pelo simples facto de ser 
constituída por antigos funcionários, está 
particularmente exposta ao risco de ser 
confrontada com despesas com auxiliares 
médicos e enfermagem. Trata-se, antes, de 
um risco geral da vida que pode afectar 
qualquer funcionário em actividade ou 
reformado. Embora seja verdade que os 
funcionários correm o risco de ser con
frontados, numa idade mais avançada, 
com despesas mais elevadas originadas por 
uma doença de longa duração, pode legi
timamente confiar-se que, em tempo útil, 
tenham tomado as precauções financeiras 
adequadas. Com efeito, atendendo à 
redacção do artigo 72.°, n.° 1, do Estatuto, 
que prevê apenas percentagens de reem
bolso máximas, a adopção de tais medidas 
preventivas era e continua a ser aconse
lhada, uma vez que a redução da percen
tagem de reembolso pode verificar-se em 
qualquer momento. O facto de não ter 
tomado medidas desta natureza não pode, 
nestas condições, ser imputado, a pretexto 
de uma discriminação, nem aos autores do 
Estatuto nem aos da Regulamentação rela

tiva à cobertura de riscos de doença dos 
funcionários das Comunidades Euro
peias. 

10. O princípio da proporcionalidade exige 
que os actos das instituições comunitárias 
não ultrapassem os limites do que é ade
quado e necessário à realização do objec
tivo prosseguido, entendendo-se que, 
quando há possibilidade de escolher entre 
várias medidas adequadas, convém recor
rer à menos gravosa. 

Aplicado às disposições que fixam as per
centagens e modalidades de reembolso das 
despesas de doença no quadro da Regu
lamentação relativa à cobertura de riscos 
de doença dos funcionários das Comuni
dades Europeias, tal princípio apenas é 
susceptível, atendendo à complexidade 
dos problemas suscitados pela salvaguarda 
do necessário equilíbrio financeiro do 
regime comum que conduz a que seja 
reconhecido às instituições comunitárias 
um amplo poder de apreciação, de con
duzir à constatação da ilegalidade das 
medidas de redução dos reembolsos caso 
estas se revelem manifestamente inade
quadas, no seu princípio ou resultado, à 
luz do objectivo de economia que as ins
pirou. 
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